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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ, O SELO “EMPRESA 

AMIGA DA JUVENTUDE” PARA 

ATESTAR AS EMPRESAS QUE 

CONTRIBUEM COM A INSERÇÃO DE 

JOVENS NO MERCADO DE 

TRABALHO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Selo "Empresa 

Amiga da Juventude" para atestar as empresas que contribuem com a inserção de jovens 

no mercado de trabalho. 

Art. 2º. Estarão aptas a receber o Selo instituído por este diploma legal as 

empresas que preencherem o seu quadro de pessoal com, no mínimo, 10% (dez por cento) 

de jovens maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, os quais 

deverão figurar necessariamente na condição de jovens aprendizes. 

§1º. Para que a empresa faça jus ao Selo objeto desta Lei, os jovens aprendizes, 

referidos no caput deste artigo, deverão ser necessariamente:  

I – de família de baixa renda cadastrada em algum programa social; e 

II - estudante de escola pública ou de escola privada com bolsa integral.  

Parágrafo Único. As empresas que criarem outros critérios, que não os previstos 

nesta Lei, para contratação dos Jovens Aprendizes não estarão aptas a receber o Selo. 

Art. 4º. Caberá ao Poder Executivo Municipal estabelecer procedimento e meio 

através do qual a empresa interessada poderá solicitar o Selo. 

Art. 5º. O Selo "Empresa Amiga da Juventude" terá a validade de 2 (dois) anos, 

podendo ser renovado a critério do órgão do Poder Executivo responsável por fiscalizar 

e promover o fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 6º. As empresas poderão utilizar o Selo "Empresa Amiga da Juventude" em 

qualquer tipo de peça ou evento publicitário.  

Art. 7º. O Poder Executivo, por intermédio de ato regulamentar, estabelecerá o 

modelo do Selo "Empresa Amiga da Juventude”.  
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Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de dezembro de 2021. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

A presente Proposição tem por objetivo fortalecer a Lei Federal nº 10.097/2000, 

que altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e o Decreto Federal 

nº 9.579/2018, que regulamenta a contratação de Aprendizes na faixa etária de 14 a 24 

anos de idade.  

Assim, considerando o fato de que o Brasil vivencia o chamado “bônus 

demográfico”, com cerca de 50 milhões de jovens entre 15 e 29 anos, tanto na área rural 

quanto no perímetro urbano, é de suma necessidade a atenção a esse grupo, visto que essa 

parcela da sociedade precisa de investimentos reais para ser inserida no processo de 

desenvolvimento nacional. Além disso, também é imprescindível incentivar as empresas 

a contratar Jovens Aprendizes, qualificando-os para a inserção no mercado de trabalho.  

O Programa Jovem Aprendiz é um programa do Governo Federal que oportuniza 

a qualificação e a garantia da primeira experiência profissional, com benefícios como 

carteira assinada, salário mínimo e vale-transporte, assegurados àqueles jovens ou 

adolescentes que estejam matriculados e com frequência escolar, exceto aos que já 

tiverem concluído o Ensino Médio. A obrigatoriedade legal da contratação de Jovens 

Aprendizes recai sobre as empresas de médio e grande porte, definidas as atividades pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).  
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Ademais, também às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 

entidades sem fins lucrativos é facultada a referida contratação. Conforme o Decreto nº 

9.579/2018, ao aprendiz será garantido o salário mínimo-hora, a duração do trabalho não 

excederá seis horas diárias para alunos do ensino fundamental e oito horas diárias para 

alunos que já o tenham concluído, desde que nelas sejam computadas as horas destinadas 

à aprendizagem teórica, vedadas a compensação e a prorrogação de jornada.  

Dessa forma, a criação do Selo visa incentivar a grande maioria das empresas a 

contratar jovens, principalmente aqueles de baixa renda, na condição de Jovens 

Aprendizes. 

Ante o exposto, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio 

dos nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de dezembro de 2021. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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